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todos e para todos nessa área geográfica, o que se reflete na existência 
de mais de 100 clubes desportivos e 8 mil atletas federados, na prática 
de 42 modalidades, no investimento em cerca de 300 instalações com 
aptidão desportiva e na taxa de participação desportiva de 36,7 %, uma 
das mais elevadas do país.

Como principais objetivos associados a este evento, a organização 
propõe -se: estabelecer parcerias com as principais universidades do 
norte do país para a elaboração de estudos sobre a realidade desportiva 
local; integrar toda a atividade no Plano Nacional de Ética no Desporto, 
através do desenvolvimento de programas de formação e educação 
em ética desportiva; formar dirigentes e agentes desportivos locais; 
intensificar o número de competições de âmbito nacional, europeu e 
mundial; promover atividades sócio desportivas e de lazer destinadas 
à participação informal dos cidadãos; organizar competições nos dife-
rentes escalões etários e promover o convívio desportivo intergerações; 
reforçar a componente do desporto escolar; descentralizar atividades e 
conceder espaço de afirmação para as novas modalidades; valorizar o 
desporto adaptado.

O Programa do XIX Governo Constitucional prevê o incremento da 
prática desportiva — contribuindo para uma população portuguesa mais 
saudável —, o incentivo à colaboração entre e com os vários interve-
nientes da sociedade civil, movimento associativo, agentes desportivos 
e entidades públicas administrativas a todos os níveis, a construção de 
uma sociedade que valoriza a ética no desporto e o apoio à organização 
de candidaturas a grandes eventos desportivos internacionais de modo 
a projetar o desporto nacional internacionalmente.

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 12919/2012
1 — Nos termos do disposto no artigo 25.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de 

janeiro na redação atual dada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro 
cessa, a seu pedido, a comissão de serviço no cargo de chefe de divisão 
de Relações Públicas e Apoio ao Conselho de Ministros, para o qual foi 
designada através do Despacho n.º 9608/2012, publicado na 2.ª série, 
n.º 137 do Diário da República de 17 de julho de 2012, a Mestra Ana 
Sofia de Castro Santos Arantes e Oliveira, técnica superior do mapa de 
pessoal da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros.

2 — O presente despacho produz efeitos a 26 de agosto de 2012.
17 de setembro de 2012. — O Secretário -Geral, José Maria Belo 

de Sousa Rego.
17512012 

 Direção-Geral das Artes

Declaração de retificação n.º 1256/2012

Por ter saído com inexatidão o aviso n.º 12537/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, de 20 de setembro de 2012, retifica -se 
que onde se lê: 

O evento acima referido reflete os objetivos estratégicos do Governo 
para o desporto, servindo ainda de incentivo à atividade económica local.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º 
da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, reconheço como sendo de interesse público o evento referido.

18 de setembro de 2012. — O Secretário de Estado do Desporto e 
Juventude, Alexandre Miguel Cavaco Picanço Mestre.

17462012 

Nome Carreira/Categoria Posição 
remuneratória

Nível
remuneratório

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . .
Margarida da Glória Neves Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 11
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . .

 deve ler -se: 

Nome Carreira/categoria Posição
remuneratória

Nível
remuneratório

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .
Margarida da Glória Neves Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior. . . . . . . . . . . . . . . . . Entre a 1.ª e a 2.ª Entre 11 e 15
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .

 20 de setembro de 2012. — O Diretor -Geral, Samuel Costa Lopes do Rego.
206414977 

 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 13506/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como Monumento 
de Interesse Público (MIP) da Casa e Quinta do Alvação, 

freguesia de Alvite, concelho de Cabeceiras de Basto, distrito de Braga

1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura (SPAA — CNC), de 18/ 06/ 2012, é intenção da Direção -Geral 
do Património Cultural propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cul-
tura a classificação como Monumento de Interesse Público (MIP), da 
Casa e Quinta do Alvação, sita a meio da encosta da Serra da Orada, 
freguesia de Alvite, concelho de Cabeceiras de Basto, distrito de Braga, 
conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do 
presente Anúncio.

2 — Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura de Norte, www.culturanorte.pt;
b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.gov.pt;
c) Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto, www.cm -cabeceiras -basto.pt.

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura do Norte, 
Casa de Ramalde, Rua Igreja de Ramalde, n.º 1, 4149 -011 Porto.

4 — Nos termos do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, a consulta pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do mesmo decreto -lei, as observações 
dos interessados deverão ser apresentadas junto da DRCN, que se pro-
nunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classifica-
ção será publicada no Diário da República, nos termos do artigo 32.º do 
diploma legal acima referido, data a partir da qual se tornará efetiva.

24 de setembro de 2012. — O Diretor do IGESPAR, I. P., Elísio 
Summavielle. 




